
Oficio 0211/2021 
Ibitinga, 12 de fevereiro de 2021. 

Senhora P esiden 

Câmara Municipal de lidltinga 

1\111111\111111111111 
Protocolo Geral n° 34512021 

Data: 12102/2021 Horário: 10:35 

ADM OFC.P 31/2021 

Vimos pelo presente, prestar esclarecimentos a Vossa 
Excelência, a respeito da Proposta de Emenda à Lei Orgânica, n° 01/202 já protocolada 
nessa Casa de Leis. 

Informamos que o artigo 11 citado na referida Proposta de 
Emenda à Lei Orgânica, refere-se às disposições transitórias da Lei Orgânica do Município da 
Estância Turística de Ibitinga. 

Sem mais para o momento, aproveitamos a oportunidade 
para apresentar protestos de consideração e estima. 

Atenciosamente, 

b/tx-1
CRISTINA MAIA KALIL ARANTES 

Prefeita Municipal 

Excelentíssima Senhora 
Daniela Cristina Souza Branco de Rosa 
Presidente da Câmara Municipal de Ibitinga 
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